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l — Relatório»
A entidade supra citada solicita

juste especial de 120?£, alem do xndice livre, para fixação dos valo-
res da í? s sfcMstralidtócle cie 1984f par& o curso de is grau da 19 à 4̂
séries, tendo apresentado os documentos exigidos, devidamente assina-
dos pelo Diretor e por Contabilista habilitado»

2 - Apreciação:
Da análise dos docuir-sntos apresentados,

eonst^ta-se fldeficit" «ntre R receita e ^ despesa, noa anos de 1932,
1983 e 1964» acarretando dificuldade para a continuação do ennino ali
ministrado. O citado "dcficilf^prccisa ser superado para que a eecola
tenha sua situação financeira equi

3 — Conclusão:
Diante do exposto, opinamos no sentido

cls c*"*? cc "^s, P/utorj ss-clo u^n. rcaíiistí? esp®cigí-1 d*í s\.tç* 1T2 - Q5^^ ~^& "inclu-
so £b índice livre), a ser aplicado sofcres o valor da primeira seiin^s-
trai.idade de 1934, para ee obter o valor da segi.inda. semestralidad.?*
de 1984, para o curso de l- grau da is a 4e séries# que poderá ser
até o seguinte z

- Curso: l^ grau dí l* a 48 series?. .«».Cr$240.662

São Faulo, 17 de dezembro de

v Chafic Javali
Relator - - - - - _ - - . - - - - - - -

4 - LECISSO DA OCMISSlO:

Aprovado» por unanimidade t na Reunião
do 11 de fevereiro de 1985* Presentes oa srs. membros: Chafic Jabsi
li - Hep. Sind»±3stab«Sec*© COKL* do Est« cie S, P. ; Henrique Levy-Rep»
Corif*das Psmílias Cristas e Karin L» Portela Cerveira - Kep« da
SUNAB.

Sala dac ^oníifisoes* em 11 de fevereii^o de 1985*

a) Cons* Luiz totonio do Sousa Amaral
Presidente da CEnE



PROCESSO CEE N9 3190/75 IND.CEE/CENE N9 17 /85 fls.2,

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais *

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira, Ma_

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.

Sala "Carlos Pasquale" , em 06 de março de 1985.

a) CONS9 CÉLIO 3ENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



VECLARAÇÃO VÊ VOTO

Votamos com Jt£A&ú.q.o&í> £m todaà a& Indicação CEME, me.no.0

aut.o&izado& que. poJLa, fundamentação -Ln^u^cÂ^nte, d<u coíic/cuõe^ cííU

Ao apJiacÀaçõzA dciò sind^caçõeA _ ' Lid(U m conjunto ddÁxcw a,

cie Qftandz. Aubj&tLvÁámo de, CAÁÁ&LÍOA aJLÍun do qa& a' si&daçao doa

qud não A&gum um padstão. podam &nA&j'asi tnt&ipti&taqSzA e.quÂ,vocad<u pon. pasitz

e p^twcxcpoímetóe doa atuno& e -6ao6

São Paulo, 06 de março de 1985

.a Apasie.cu.da



VECLÁUÇÃQ VÊ {/OTO .

Voto com SI&A&LÍCO&& a. aptie.Csta.cciQ, pofr &&t JMu.fac<Le.nt£ e ^aJLka. A
-ái cie "dc^cÃt", pox, &L 40, não e mo&ívo bastante, pajia. a.

do HjLQiju&tiL. Mòzfraó ^eà^i/çõeó a£in.Q&n meno^ o /iCíijíM^e c/o
£0.0 -invocados pana conccdí-to.

Em 6 de ma^ço de 7 9 £'5.

a) COK4. REWÁTO ALBERTO T. PI


